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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.081, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

Autoriza o Poder Executivo federal a doar
imunizantes contra a covid-19 a outros países em
caráter de cooperação humanitária internacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo federal autorizado a doar imunizantes contra a
covid-19 a outros países afetados pela pandemia causada pelo coronavírus em caráter de
cooperação humanitária internacional.

§ 1º As doações serão efetivadas em termo firmado pelo Poder Executivo
federal por intermédio do Ministério da Saúde.

§ 2º As despesas decorrentes do transporte dos imunizantes correrão à conta
do país destinatário da doação ou à conta de dotações orçamentárias do Governo federal
ou de outros colaboradores.

Art. 2º Compete ao Ministério da Saúde definir os quantitativos e os
destinatários dos imunizantes doados, ouvido o Ministério das Relações Exteriores.

Parágrafo único. A doação dependerá da manifestação de interesse e da
anuência de recebimento do imunizante do país beneficiado.

Art. 3º As doações de que trata esta Medida Provisória não acarretarão prejuízo
à vacinação da população brasileira, nos termos estabelecidos pelo Plano Nacional de
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 do Ministério da Saúde.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulino Franco de Carvalho Neto
Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes

DECRETO Nº 10.902, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a qualificação de empreendimento do
setor de energia elétrica no âmbito do Programa de
Parcerias de Investimentos da Presidência da
República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 1º,
inciso I, e no art. 4º, caput, inciso II, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016 e na
Resolução CPPI nº 205, de 1º de dezembro de 2021, do Conselho do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica qualificado, no Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência
da República - PPI, o Leilão de Reserva de Capacidade de 2021, a ser realizado em dezembro de
2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 20 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Presidência da República
D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 706, de 20 de dezembro de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.081, de 20 de dezembro de 2021.
Nº 707, de 20 de dezembro de 2021. Encaminhamento à Câmara dos Deputados do Relatório
de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, extemporâneo de dezembro de 2021.
Nº 708, de 20 de dezembro de 2021. Encaminhamento ao Senado Federal do Relatório de
Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, extemporâneo de dezembro de 2021.
Nº 709, de 20 de dezembro de 2021. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal do
Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, extemporâneo de dezembro de
2021.
Nº 710, de 20 de dezembro de 2021. Encaminhamento à Procuradoria-Geral da República do
Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, extemporâneo de dezembro de
2021.
Nº 711, de 20 de dezembro de 2021. Encaminhamento ao Congresso Nacional do Relatório
de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias, extemporâneo de dezembro de 2021,
destinado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso
Nacional.

CASA CIVIL

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 663, DE 20 DE D EZ E M B R O DE 2021

Dispõe sobre medidas excepcionais e temporárias
para entrada no País, nos termos da Lei nº 13.979,
de 06 de fevereiro de 2020.

OS MINISTROS DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA , DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, DA SAÚDE E DA INFRAESTRUTURA, no
uso das atribuições que lhes conferem o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da
Constituição, e os art. 3º, art. 37, art. 47 e art. 35 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de
2019, e tendo em vista o disposto no art. 3º caput, inciso VI, da Lei nº 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, e

Considerando as determinações do Supremo Tribunal Federal na Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental 913 - Distrito Federal, que impõe às
autoridades o dever de exigirem apresentação do comprovante de vacinação contra a
Covid-19 de brasileiros e estrangeiros que ingressarem no País;

Considerando as determinações do Supremo Tribunal Federal na Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental 913 - Distrito Federal estabelecendo que
Portaria nº 661/2021 deverá ser interpretada nos estritos termos das Notas Técnicas nº
112 e 113/2021 da ANVISA; e

Considerando o Parecer de Força Executória da Advocacia Geral da União nº
00149/2021/SGCT/AGU, resolvem:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre restrições, medidas e requisitos excepcionais
e temporários para entrada no País, em decorrência dos riscos de contaminação e
disseminação do coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19).

Parágrafo único. A autorização da entrada no País de viajantes de procedência
internacional, brasileiro ou estrangeiro, se dará nos termos desta Portaria.

Art. 2º As restrições de que trata esta Portaria não se aplicam aos
trabalhadores do transporte de cargas, desde que utilizem equipamentos de proteção
individual (EPI) e adotem as medidas, em território nacional, para mitigação de contágio
da COVID-19 previstas na Portaria GM/MS 1.565, de 18 de junho de 2020 e as
explicitadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

CAPÍTULO II
TRANSPORTE AÉREO

Art. 3º Fica autorizada a entrada no País, por via aérea, do viajante de
procedência internacional, brasileiro ou estrangeiro, desde que obedecidos os seguintes
requisitos:

I - apresentação à companhia aérea responsável pelo voo, antes do embarque,
de documento comprobatório de realização de teste para rastreio da infecção pelo
coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19), com resultado negativo ou não detectável, do tipo
teste de antígeno, realizado em até vinte e quatro horas anteriores ao momento do
embarque, ou laboratorial RT-PCR, realizado em até setenta e duas horas anteriores ao
momento do embarque, observados os parâmetros indicados no Anexo I desta Portaria e
os seguintes critérios:

a) na hipótese de voo com conexões ou escalas em que o viajante permaneça
em área restrita do aeroporto, os prazos referidos no inciso I do caput serão
considerados em relação ao embarque no primeiro trecho da viagem; e

b) na hipótese de voo com conexões ou escalas em que o viajante não
permanecer em área restrita do aeroporto, em que o viajante realizar migração, e que
ultrapasse setenta e duas horas desde a realização do teste RT-PCR ou vinte e quatro
horas do teste de antígeno, o viajante deverá apresentar documento comprobatório da
realização de novo teste, RT-PCR ou de antígeno, com resultado negativo ou não
detectável para o coronavírus SARS-CoV-2 (covid-19) no check-in para o embarque à
República Federativa do Brasil.

II - apresentação à companhia aérea responsável pelo voo, antes do
embarque, de comprovante, impresso ou em meio eletrônico, do preenchimento da
Declaração de Saúde do Viajante - DSV, em no máximo vinte quatro horas de
antecedência ao embarque para a República Federativa do Brasil, com a concordância
sobre as medidas sanitárias que deverão ser cumpridas durante o período em que estiver
no País; e

III - apresentação à companhia aérea responsável pelo voo, antes do
embarque, de comprovante de vacinação, impresso ou em meio eletrônico, com
imunizantes aprovados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária ou pela Organização
Mundial da Saúde ou pelas autoridades do país em que o viajante foi imunizado, cuja
aplicação da última dose ou dose única tenha ocorrido, no mínimo, quatorze dias antes
da data do embarque.

Art. 4º A apresentação do comprovante de vacinação será dispensada aos
viajantes:

I - com condição de saúde que contraindique a vacinação, desde que atestada
por laudo médico;

II - não elegíveis para vacinação em função da idade, conforme critérios
definidos pelo Ministério da Saúde no Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação
contra a COVID-19 e publicados no sítio do Ministério da Saúde;

III - em virtude de questões humanitárias, na forma do art. 18 desta
Portaria.

IV - provenientes de países com baixa cobertura vacinal divulgados pelo
Ministério da Saúde e publicados no sítio do ministério; e

V - brasileiros e estrangeiros residentes no território brasileiro, que não
estejam completamente vacinados.

Art. 5º Os viajantes dispensados do comprovante de vacinação, ao
ingressarem no território brasileiro, deverão realizar quarentena, por quatorze dias, na
cidade do seu destino final e no endereço registrado na Declaração de Saúde do Viajante
- DSV.

§ 1º A quarentena prevista no caput pode ser descontinuada mediante
resultado negativo de RT-PCR ou teste de antígeno realizado em amostra coletada a
partir do quinto dia do início da quarentena, desde que o viajante esteja
assintomático.

§ 2º O aceite dos termos da quarentena pelos viajantes será incluído,
expressamente, na Declaração de Saúde do Viajante - DSV.

§ 3º As informações dos viajantes submetidos à medida de quarentena
especificadas na Declaração de Saúde do Viajante - DSV serão encaminhadas aos Centros
de Informações Estratégicas em Vigilância em Saúde (CIEVS) - Nacional, que as enviarão
aos CIEVS nas suas áreas de abrangências que farão o monitoramento dos respectivos
viajantes.

§ 4º Os brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, que saíram do país até
14 de dezembro de 2021, estão dispensados da apresentação de comprovante de
vacinação ou de quarentena no regresso, mas devem atender os requisitos constantes
nos incisos I e II do art. 3º.

Art. 6º Os tripulantes de aeronaves apresentarão comprovante de vacinação,
impresso ou em meio eletrônico, com imunizantes aprovados pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária ou pela Organização Mundial da Saúde ou pelas autoridades do país
em que o tripulante foi imunizado, cuja aplicação da última dose ou dose única tenha
ocorrido, no mínimo, quatorze dias antes da data do embarque.

§ 1º Os tripulantes de aeronaves que não estiverem completamente vacinados
cumprirão o protocolo constante no Anexo II desta Portaria.

§ 2º Os tripulantes de aeronaves estão isentos de apresentar documento
comprobatório de realização de teste para rastreio da infecção pelo coronavírus SARS-
CoV-2 (covid-19).

Art. 7º Ficam proibidos, em caráter temporário, voos internacionais com
destino à República Federativa do Brasil que tenham origem ou passagem pela República
da África do Sul, República do Botsuana, Reino de Essuatíni, Reino do Lesoto, República
da Namíbia e República do Zimbábue nos últimos quatorze dias.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à operação de voos de
cargas, manipuladas por trabalhadores paramentados com equipamentos de proteção
individual (EPI), cujos tripulantes deverão observar os protocolos sanitários especificados
no Anexo III desta Portaria.

Art. 8º Fica suspensa, em caráter temporário, a autorização de embarque para
a República Federativa do Brasil de viajante estrangeiro, procedente ou com passagem,
nos últimos quatorze dias antes do embarque, pela República da África do Sul, República


